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BBTADO O.e MATO GROSSO 

LEI P ,2. 481, de 20 de setembro de l 965. 

Concede awdlio no valor de crt.

10.000.000 à Preteitu.ra Mu.nicipal de 
Guirat1.Dga 1 ·para o fim que especifica. 
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Faço saber q�e a Assembléia Legisla�iva do Estado 
ereta e eu sanciono a segu.1.nte Lei: 

••

Artigo 10 - Pica ooncedido um auxílio no valor de CrS. 
10.000.000 (DEZ MIJ,BÕ� DE CRUZEIROS) à Prefeitura Mu.nioipal de 
Gu.irati.aga, para ampliação do siateJDa énergétiao daquela cidade. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução d.a pr� 
sente lei, correrão à conta do excesso de arrecadação que os in.di 

-

ces té�m.aoa autorizáll prever. 

Artigo 3fl - Bata lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Al.encaetro, em Cuiabá, 20 de setembro de 1 965 , 
144'2 d.a. Independênoia e 77a da RepÚbl1ca. 
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